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Setor Financeiro

Câmara Municipal de Santa Luzia - MA

Para Informar, consoante determina os artigos 5°, inciso II e 37 caput, da Constituição

Federal, combinado com os artigos 7°, § 2°, inciso III, 38, caput e 55, inciso V, da Lei

n® 8.666/93, a Contratação de empresa especializada para prestar os Serviços de

Digitalização de documentos, de modo a atender as necessidades administrativas

desta Câmara Municipal. Solicito informar a disponibilidade de Dotação Orçamentária

e Estimativa do Impacto Orçamentário e Financeiro, no valor de R$16.200,00

(dezesseis mil e duzentos reais), para procedermos a abertura de Processo Ücitatório,

conforme solicitação constante dos autos.

Santa Luzia - MA, 15 de junho de 2021.

Francisco das Chagas de Aquino Sousa
Vereador Presidente Municipal.

l^p. Naaiii Haicktl ̂  ii". Prava Tríi, Podeivs • Centro
( F>: -OlVi Samal u/ia Ma.
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I nmciito lias de Aquin») S"us!i Vereador Pri-.-iiWnre
< lúiiiaiii Miiiuiipiil dl- Siimu I.u/ti MA.

' iinformi' sobcitado. svjjiie Jofaçào iircHinciii.-irta referente ao objeto para a T.<irjtf*r)Tjie.ào dt

vinprfa i-sptciaii/ada pnrj prtxrar os >tT\'iços de I)iiniab>façâo de dixrumentos, de mtKlo a atender

a-' nect-^sidadi"' .idniinistnidvas desta (Amara Mnn-.cip.iU ()fcad'-> ein RS16.2'"U idezesseis nul e

du/cntos rtais,i;

!nÉ..nnamos a domcáo orçamentara para a rctenda despesa cm anexo;

m Poder I-eíó^^binví»;

m iiAi.Ü>n Nianui. e f-unc, das .Atividades Adininisiraiivas

3,n,iHti.ir)A() 1>[ :SP1-.S \S < :< "íRHJ'Vl I S;

V Atm.iKl.iH) (>»rras Despesas (Airretires:

.V.A.9o.VJ.ii(H,)uiriis Scn ics de rerefir.w - IVssoa Juridiea.

Iniornv,'. onirossim. tiue a despeja rein ii .mpntibiüdade com a iei dc dirtiri/es

orçanietnàrets e eom o pJano plurianual.

Santa laJZia 'M A, Kixie junho dc 2021-

rnK.ivo-t)

Responsável pelo Setor de Ort.«nu-nio e Contabilidade
r.âmara Municipal de Sania Lu/ia/MA.

A%. Dcp. Haickel s nA Praça Três Poderes • Centro
CLP. fiOif -'501) Santa
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CÂMARA MCNICIRAI fil. SAM A I.C/IA-MA
CMM- «ò.Tío.i»,':

Eu, Francisco das Chagas de Aquino Sousa, Vereador Presidente Municipal, no uso de minhas

atribuições legais e em cumprimento às determinações do inciso II do Art. 16 da Lei

Complementar 101 de Od de maio de 2000, na qualidade de ordenadíM- de oespesas, DECLARO

existíi- adequação orçamentária c financeira para atender o presente objeto, cujas despesas

serão empenhadas nas Dotações Orçamentárias, conforme abaixo:

01 Poder Legislativo;

01.031,0011.2001.0000 Manut. e Func. das Atividades Administrativas

3.0,00.00.00 DESPESAS CORRENTES;

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes;

3.3.90.39.00 Oufros Serviços de terceiros - Peaoa Jurídica.

No valor total de R$16.200,00 (dezesseis mil e duzentos reais);

As referidas despesas esâo adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o Plano

Piunanua! e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias,

Santa Luzia - MA, 17 de junho de 2021.

-J San. J f <1 - tt'" -

Francisco das Chagas de Aqufno Sousa
Vereador Presidente

Av. Dcp liiiickcl s ul I'idi,.i TrOs ÍVhlcrcs • Ccnlro
0(!ii Sama l.u/iu Ma,
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CÁ\URA MlJMCiPAI. Dl-- SAN TA LlIZIA-MA
CNiM: (K. -5uOo2 'IfONOS

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador de despesas, oeclaro, para os efeitos dos incisos I e II do

artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a

despesa relativa à Contratação de empresa especializada para prestar os Serviços de

Digitalização de documentos, de modo a atender as necessidades administrativas

desta Câmara Municipal, no valor de R$16.200,00 (dezesseis mil e duzentos reais),

para atender de imediato as necessidades desta Administração, possui adequação

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anua! (LOA) e compatibilidade com

o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a

mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2021.

Santa Luzia - MA, 17 de junho de 2021.

í^H^ncisco das Chagas de Ãquino Sousa
Vereador Presidente

Av. Uvp. Nagih ItaitU-l i if. Pniça Três Podcres • Centro
("tP: 65A«(J - OIKI Siíiiia i.u/ia"Ma.


